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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0568/2024 

 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº: 0967072-68.2023.8.19.0001 

Ajuizado por  

representado por  

 

Trata-se de Autora, apresentando os diagnósticos de Microcefalia, retardo mental 

grave com dificuldade motora e comprometimento significativo do comportamento, paralisia 

cerebral tetraplégica, em uso de cadeira de rodas. Sem controle de esfíncteres. (Num. 93980578 - 

Pág. 6), solicitando o fornecimento de fralda descartável adulto (tamanho M, 120 unidades ao mês) 

(Num. 93980577 - Pág. 14). 

 A Microcefalia é a condição em que a cabeça de um bebê é significativamente 

menor do que o esperado, muitas vezes devido ao desenvolvimento anormal do cérebro. As causas 

de microcefalia incluem infecções, desnutrição ou exposição a toxinas. Os sintomas variam e incluem 

deficiência intelectual e atraso de fala. Em casos graves, pode haver convulsões e funcionalidade 

muscular anormal. Não há cura para a microcefalia. O tratamento envolve cuidados médicos e 

paliativos, controle de sintomas e monitoramento rigoroso.1 

  A tetraplegia (ou quadriplegia) é definida com a perda grave ou completa da função 

motora em todos os quatro membros, podendo resultar de doenças cerebrais, doenças da medula 

espinhal, doenças do sistema nervoso periférico, doenças neuromusculares ou, raramente, doenças 

musculares2. Ocorre em 9 a 43% dos pacientes, havendo lesões difusas bilaterais no sistema 

piramidal, dando além da grave tetraparesia espástica com intensas retrações em semiflexão, 

síndrome pseudobulbar (hipomimia, disfagia e disartria), podendo ocorrer ainda microcefalia, 

deficiência mental e epilepsia1. 

  O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de conter. 

No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que pode ser da 

urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada incontinência fecal 

(FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente incapacitante, com alta 

prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de curar, mas pode ser tratada e 

melhorada3. 

  As incontinências geram para a população sérios danos biopsicossociais, 

principalmente nas mulheres e idosos que são os públicos mais afetados. A prevalência de pessoas 

com incontinência urinária no mundo é de aproximadamente 5% da população. Estima-se que na 

população brasileira cerca de 10 milhões de pessoas sofram de incontinência. Dados da Organização 

Mundial da Saúde (OMS) demonstram que a incidência é maior nas mulheres. Com a finalidade de 

                                                      
1 Biblioteca Virtual em saúde –Ministério da saúde –Microcefalia. Disponível em :< https://bvsms.saude.gov.br/microcefalia/>. Acesso 
em 23 fev.2024. 
2 DeCs. Descritores em Ciências da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde. Tetraplegia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=q

uadriplegia>. Acesso em: 23 fev. 2024. 
3 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 
<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso em: 23 

fev. 2024. 
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absorver e conter o fluxo miccional e/ou anal, as fraldas são tecnologias incorporadas à saúde como 

um dos insumos necessários à prática do cuidado4.   

  Com isso, informa-se que o insumo fralda adulto descartável (tamanho M, 120 

unidades ao mês) está indicado ao manejo do quadro clínico da Autora - Microcefalia, retardo mental 

grave com dificuldade motora e comprometimento significativo do comportamento, paralisia 

cerebral tetraplégica, em uso de cadeira de rodas. Sem controle de esfíncteres. (Num. 93980578 - 

Pág. 6). Contudo, não integra nenhuma lista oficial de insumos para dispensação no SUS, no âmbito 

do Município e do Estado do Rio de Janeiro.  

  Adicionalmente, cabe esclarecer que o insumo fralda descartável trata-se de 

produto dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA5. 

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Num. 93980577 - Pág. 14, item “DO 

PEDIDO”, subitem “c”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos e produtos 

complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia da Autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem 

emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado 

de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

  É o Parecer.   

  Encaminha-se ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
4 Governo Distrital Federal. Secretaria de Estado de Saúde. Subsecretaria de ATENÇÃO Integral à Saúde. Protocolo de Fornecimento de 

Fraldas Descartáveis para Uso Domiciliar aos Usuários com Diagnóstico de Incontinência Urinária e Anal. 2022. Disponível em: < 

https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/0/Protocolo+de+Fornecimento+de+Fraldas+Descart%C3%A1veis+para+Uso+Domicilia
r+%C3%A0+Usu%C3%A1rios+com+Diagn%C3%B3stico+de+Incontin%C3%AAncia+Urin%C3%A1ria+e+Anal..pdf/b92e6ecf-8f7c-

20d9-df6e-95cb8f49d82e?t=1659545960303>. Acesso em: 23 fev. 2024.  
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 

https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 23 fev. 2024. 
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